
 

  

 

*O original encontra-se assinado 

 
 
 

EDITAL Nº 025/2015 - DAES/PROENS/IFPR 
 

 

 

A PRÓ-REITORIA DE ENSINO DO INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ, por intermédio da Diretoria de Assuntos Estudantis e 

Atividades Especiais, e da Coordenadoria de Assuntos Estudantis e no contido das disposições do Edital nº 001/2015, de 10 

de fevereiro de 2015, resolve: 

 

 

1. Tornar pública as LISTAS DE RESULTADO PRELIMINAR das inscrições para o Programa de Assistência 

Complementar ao Estudante – PACE, Edição 2015. 

 

2. O/a estudante que teve sua solicitação INDEFERIDA poderá interpor recurso junto à Seção Pedagógica e de 

Assuntos Estudantis – SEPAE/Campus, utilizando, obrigatoriamente, o Formulário de Recurso disponível na página da DAES, 

até 29 de maio de 2015. 

 

3. Os casos omissos serão dirimidos pela Diretoria de Assuntos Estudantis e Atividades Especiais. 

 

 

 

 

Curitiba, 25 de maio de 2015 

 
 

 

 
 
 
 

EZEQUIEL WESTPHAL 
Pró-Reitor de Ensino 

INSTITUTO FEDEAL DO PARANÁ 


